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O MINISTRO SY~NEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 39, LETRA "A" E § 19 DO RE.GULAMEl'.ITO DA SE= 
CRETARIA, 

R E S O L V E designar MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES, Di-
retora do Departamento de Informática, do Quadro da Secretaria deste 
Tribunal, s ubstituta eventual do.Diretor-Geral da Sécretaria CÕdigo 
STF-DAS-101.6. ' 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEE 
TO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 35, item II, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Bacharel YORDAN CIRILO, 
do cargo em comissão de Assessor de Ministro, Código STF-DAS-102.5, a 
partir de 31 de maio de 1991. 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, item II, da 
Lei no 8 .11 2 , de 11 de dezembro de 1990, a Bacharela NEIDE BISINOTI 
Atendente Judiciário, Classe Especial, do.Quadro da Secretaria dest~ 
Tribuna l, para exe rcer o cargo em comissão de Assessor do Diretor-Geral 
Código STF-DAS-102.4, vago em decorrência da aposentadoria de · Odilo~ 
Fe r reira de- Araújo. 

. R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II, da 
Le i n o 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cornbinadd com 0 artigo 47 do 
Regulament o da s7c~:t~ria, MAURO C!ZAR CERQUEIRA RODRIGUES, Insp~tor 
de Seg uran ç a Judiciaria, Classe "A", do Quadro da secretaria deste T · 
bunal pa;a. exercer o cargo, em comissão, de Diretor .da Divisão de Tra~i 
por!e , Codigo STF-DAS-101.3, em vaga decorrente da aposentadoria d-
Jose Gue des de Brito. . e 

MINISTRO SYDNEY SA~CHES 

ATA DA 4~ (QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 01 DE MARÇO DE 1991 

Presidência do- Senhor Ministro Néri da Silveira. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho, Syd 
ney Sanches, Octavio Gallotti, Célia Borja, Paulo Brossard, Sepúlve 
da Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. -

Procurador-Geral da República, Dr. Affonso Henriques Pra 
tes Correia, substituto. 

Secretário, Alberto Veronese Aguiar. 

ELEIÇÃO PARA MINISTRO EFETIVO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

O SR. MINISTRO NtRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) - Foi-me diri 
gido, pelo ilustre Ministro Sydney . Sanches, Presidente do Tribunal 
$uperior Eleitoral , o seguinte ofício: 

"Tenho a honra de comun i car a Vossa Excelência, para os 
fins do artigo 119, item I, letra a, combinado com o artigo 121, S 
20, dà Constituição Federal, que o-Excelentíssimo Senhor Octavio Gal 
lotti completará a lO biênio corno Ministro Efetivo do Tribunal Supe 
rior Eleitoral, em 16 de marco do ano em curso". -

Será realizada, em virtude disso, eleição para Ministro 
Efetivo do Tribunal Superior Eleitoral. Designo escrutinador o Sr. 
Ministro Marco Aurélio. 

(Procedem-se a votação e contagem de votos). 

O SR. MINISTRO MARCO AURtLIO - Sr. Presidente, há onze 
cédulas: dez votos para o Minietro Octavio Gallotti e um voto para o 
Ministro Paulo Brossard. 

o SR. MINISTRO NtRI r \ s : LVEIRA (PRESIDENTE) - Declaro e 
leito o Sr. Ministro Octavio Gillotti, como Ministro efetivo do Tr! 
bunal Superior Eleitoral. 

O SR. MINISTRO OCTAV O Gl\LLOTTI - Peco a V.Exa., Sr. Presi 
dente, que faca constar o meu ;grac!ecimento pela reiteração de co!! 
fiança, com que me honra o Tri)unal. 

JULGAMElTOS 

ADin 36-5 - RS - gu,stão de ordem 
Rel.: Min. Paulo Br•>Ssarc.' .• Reqte.: ,Associação Brasileira de 

Defesa do Cidadão - ABRADEC (Adv. : Valdomiro Roberto). Reqdos.: Go 
vernador e Asse.mbléia Legisla :iva do Estado do Rio Grande do Sul. 

' Decisão: Apresentaã , o feito em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hera. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Por unanirr .dade o Tribunal não tomou conhecimen 
to da ação por ilegitimidade la autora. Votou o Presidente. Plen! 
rio, 01.03.91. 

ADin 66-7 - MG - g~ s t ão de ordem 
Rel.: Min. Paulo Bi Jssard. Reqte.: Associação Brasileira 

de Defesa do ~idadão - ABRADl : (Advs.: Valdorniro Roberto e outros). 
Reqdos.: Governador e Assemb l ~ia Legislativa do Estado de Minas G~ 
rais (Advs.: Júlio Cesar dos 3antos Esteves e outro). 

Decisão: Apresent a < o o fe i to em mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adi anta& d a hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Por unanL i dade :> Tribunal não tomou conhecimen 
to da acão por ilegitimidade dá autora. Votou o Presidente. Plena 
rio, 01.03.91. 

Rcl 273-0 - SP - E! ;l 
Rel.: Min. Marco A· -::;l io. Embte.: Estado de São Paulo 

(Advs.: Leonino Pereira da C• ;ta, Miguel Francisco Urbano Nabig e ou 
tra). Embdo.: Trihnn,.1 n., Ju tica de Estado de São Paulo. Interessã 
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dos: Espólio de Syllas Camargo e outro (Advs.: Silvestre de Lima Ne 
to e outros). 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi ' ª 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal rejeitou os embargos . 
Plenário, 01.03.91. 

ADin 387-9 - RO - medida ~iminar 
Rel.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Governador do Estado de 

Rondónia (Adv.: Aliete Alberto Matta Morhy). Reqda.: Assembléia Le 
gislativa do Estado de Rondônia. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi . .! 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal por unanimidade, inde 
feriu o pedido de desistência parcial da ação quanto ao art. 22, i~ 
ciso IV, letra "h", da Lei Complementar no 36/90, do Estado de RondQ 
nia, mas desde logo não tomou conhecimento quant9 ao · ref7r~do diSPQ 
sitivo por inépcia da inicial, nesse ponto. Tambem preliminarmente, 
o Tribunal não conheceu da ação quanto ao Anexo I da Lei Compleme~ 
tar no 36/90. Por unanimidade, deferiu a medida cautelar e suspe~ 
deu, até o julgamento final da_acão, ~ vigênci~ do§ 20.do art. 40, 
bem assim do art. 50 e seu paragrafo unico, ambos da Lei Compleme~ 
tar 36, de 18/06/90, do mesmo Estado. Vo.tou o Presidente. Plenário, 
01.03.91. 

ADin 419-1 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Celio Borja. Reqte.: Governador do Estado do Es 

pírito Santo (Advs.: Antônio Fragoso de Araújo e outro). Reqda7 
Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi .! 
dia do em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi .! 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.3.91. 

ADin 4~2-1 - DF - medida lÍminar 
Rel.: Min. Celio BorJa. Reqte.: Governador do Estado do Es 

pírito Santo (Advs.: Antônio Fragoso de Araújó e outro). Reqda.7 
Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi .! dia do em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi a-
diado ein virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.3.91. 

ADin 437-9 - DF - questão de >ordem 
Rel.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Procurador-Geral 

pública. Reqdo.: Governador do Estado de Santa Catarina e 
bléia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

da Re 
Assem 

Decisão: Apresentado o feito em mesq, o julgamento foi 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da questão 
de ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Min. Relator e, prelimina~ 
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mente, indeferiu o pedido de aditamento da inicial. Quanto à dispen 
sa das informações solicitadas para a imediata apreciação da limI 
nar, o Tribunal, por maioria, manteve a decisão de aguardar as infoE 
mações para somente após apreciar a medida cautelar, vencidos, neste 
ponto, os Srs. Ministros Relator, Marco Aurélio, Octavio Gallotti e 
Moreira Alves. Plenário, 01.3.91. 

ADin 448-4 - DF - medida liminar 
Rel.: Min, Sepulveda Pertence. Reqte.: Procuradoria- Geral 

da República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Ge 
rais. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu o pedido de li 
minar e suspendeu até o julgamento final da ação a vig~ncia.d~ arti 
go 74, seus incisos e parágrafos lO a 40, do Ato das DisposiçoesCon~ 
titucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais. 
Votou o Presidente. Plenário, 01.3.91. 

RMS 21.033-8 - DF 
Rel.: Min. Carlos Velloso. Recte.: Luiz Carlos de 

Santos (Adv.: O mesmo). Recdo.: Superior Tribunal .Militar. 
Abreu 

Decisão: Contra o voto do Ministro Paulo Brossard o Tribu 
nal deu provimento ao recurso para conceder a segurança. Plenário~ 
01.3.91. 

MS 21.276-4 - DF - AgRg 
Rel.: Min. Paulo Brossard . . Agte.: Governador do Estado de 

Pernambuco - Secretário de Administração do Estado de Pernambuco. 
Agda.: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco (Rómulo 
Pedrosa Saraiva). 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não conheceu do agravo 
regimental. Plenário, 01.3.91. 

MS 21.285-3 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Moreira Alves. Impte.: Regis Fernandes de Oli 

veira e outros (Advs.: Luciano Ferreira Leite e outros). Impdo.: 
órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não conheceu do pedido 
e determinou a remessa dos autos ao órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. Plenário, 01.3.91. 

HC 68.324-0 - DF 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Pcte.: Jaime Robinson Landeros 

Naveas. Impte.: Maria Isabel da Luz Carneiro. Coator: Presidente da 
República. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o júlgamento T.oi .! 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 27.2.91. 

D·ecisão: Por unanimidade o Tribunal indeferiu o 
Impedido o Sr. Min. Paulo Brossard. Plenário, 01.3.91. 

Brasília, 04 de março de 1991 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretário 

Primeira Turma 

Pauta de Julgamentos 

pedido. 

1 

PAUTA NO 12 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento In 
terno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguinte 
processo: 

RE 137.815-8 - SP 
Rel.: Ministro Octavio GaLlotti. Recte.: Municipalidade de 

São Paulo. (Advs.: Miriam R. de B. V. Santoro e outros).Recdos.: Augus-
to Manoel Mendes e outros (Advs.: Catharina Uzzun e outro). 

Brasília, 04 de junho de 1991 
RICARDO DIAS DUARTE 

Secretário 

Segunda Turma 

Pauta de Julgamentos 
J 

PAUTA NO 16 - Elaborada nos termos do ~rt. 83 do Regimento In 
terno pára julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguintes-
processos: 

RE 121.130-0 - SP 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Ministério Público Estadu 

al. Recdo. : Estado de são Paulo (Adv. : Delfim o-. Fernandez Filho) _. -
RE 129.877-4 - SP 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Recte.: Sociedade de Comércio 

de Comidas e Bebidas Ltda. (Advs.: Maria de Lourdes Abib de Moraes e ou 
tros). Recdo.: Estado de São Paulo (Adv.: Otavio Auqusto Moreira D'Eliã). 

RE 131.051-1 - DF 
Rel.: Ministro Neri da Silveira. Recte.: Ministério 

Federal. Recdos.: Paulo Cesar Meca e Ronaldo Joã~ Ro~h-
Brasília, 04 de junho de 1991 

JOSt WILSON ARAGÃO 
Secretário 

Público 
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RR - 8966/90.9 - TRT da 39 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco Silva.Recte: Ban· 
co do Brasil S.A. (Dr. Antonio Balsalobre Leiva). Agdo: Josê Alves Filho . (Dr. New-
ton Maia). 

RR - 9885/90.2 - TRT da 39 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte : 
Jose Carlos Boaventura da Silva. (Dr. Josê Torres das Neves). Recdo: Banco Bradesco 
S. A. (Dr. Paulo Cesar de Mattos Andrade). · 

RR - 10754/90.5 - TRT da 19 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Caixa Beneficente dos Funcionãrios do Bradesco. (Dr. Evelin Reich). Reda: Maristela 
da Silva Castro.(Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan). 

RR - 11404/90. l - TRT da 49 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Jose Roberto Machado. (Dr9 Selmar Vargas). Rcte: Banco Bradesco S. A. (Dr9 Ana Paula 
K. Severino). Recdos: Os Mesmos. 

RR - 11501/90.4 - TRT da 19 Região. Rel. Exm9 Sr, Min. Josê Francisco da Silva. Rcte 
Companhia Vale do Rio Doce. (Dr. Ricardo Wagner C. de Oliveira). Recdo: Andrê Auguê 
to Pereira. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

RR - 11538/90.4 - TRT da 29 Região. Rel Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Recte: 
Eletromecanica Dyna S.A. (Dr. Mareio Yoshida). Recda: Ana dos Santos Oliveira. 
(Dr. Samuel Solomea Junior). 

RR - 17453/90. 1 - TRT da 99 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê F~ancisco da Silva. Rct1 
Banco Nacional S. A. (Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque). Recdo: Ciro Gertrudes dos 
Santos. (Dr. Martins Gatti Camacho). Recdos: Os Mesmos. 

RR - 17922/90.0 - TRT da 109 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva.Rcte 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE e João Evangelista Almeida Junior. (Dr~ 
Nilton Correia e Hêlio Carvalho Santana). Recdos: Os Mesmos. 

RR - 15738/90.3 - TRT da 49 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê · Francisco da Silva. Rttc 
Banco do Brasil S. A. (Dr. Helvêcio Rosa· da Costa). Rcdo: Luiz Josê Siqueira Silve.:!_ 
ra. (Dr9 Maria Lucia Vitorino Borba). 

RR - 17465/90.9 - TRT da 129 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. 
Rcte: Electro Aço Altona 'S. A. (Dr. Lorival Buzzarello). Rcdo: Hilãrio da Silva.(Dr. 
Nardini Darci Lenike). 

RR - 17356/90'.8 - TRT da 39 Região. ' Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. · Rcte 
Banco Nacional S. A. (Dr . Aluisio Xavier de Albuquerque). Rcdo: Wagner Caetano dos 
Reis. (Dr. Josê Torres das Neves). 

RR - 16706/90.6 - TRT da 29 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Francisco Leocãdio. Recte: 
Proc. Processamento de Sistemas Ltda. (Dr. Antonio Bilincof). Recdo: Ozires Gomes 
de Souza. (Dr. Mideki Teramoto). · 

RR - 16552/90.2 -TRT da 29 Região. Rel: Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Alba Aparecida Santos. (Dr. João Carlos Casella). Recda: Confecções Texteis Bat-Mar 
Ltda. (Dr. Mauricio Mietzman). • 

RR - 16153/90.9 - TRT da 39 Região. Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte/ 
Banco Bradesco s. A. (Dr. Paulo Cesar de Mattos Andrade). Recdo: Floriano Dublon Bar 
roso. Cordeiro. (Dr. Renato Pereira Lana). 

RR - 15929/90. 7 - TRT da 139 Região. Rel. Exm9-Sr. Min. Josê Francisco da Silva. 
Recte: Universidade Federal da Paraiba. (Dr9 Mara da Salete Gomes). Rcdo: Alacir Mota 
Pereira e Outros. (Dr. Simão Ramalho de Andrade). 

AI - 15333/90.3 - TRT da 129 Região.Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Banco Bamerindus do Brasil S. A. (Dr9 Cristiana Rodrigues Gontijo). Agda: Vivien Ber-
ti Becker. (Dr. Glanco Josê Beduschi). 

RR - 15334/90.3 - TRT da 129 Região. Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte 
Rcte: Vivien Berti Becker. (Dr. Josê Torres das Neves). Recdo: Banco Bamerindus do 
Brasil S. A. (Dr9 Cristiana Rodrigues Gontijo). 

RR - 15211/90.0 - TRT da 3ª Região. Rel. ExmQ Sr. Min. Francisco Leocãdio. Recte: 
Banco Mercantil do Brasil S. A. (Dr9 Angela Cristina B. H. Pirfo). Recdo: Josê Carlos 
Coutinho. (Dr. Domingos H. Soares). · 

RR - 15138/90.2 - TRT da 129 Região. \ Rel. Exm9 Sr. Min.Josê Francisco da Silva. Rcte 
Orlando dos Santos. (Dr. Job Gonçalves Filho). Recdo: Josê Wodzinski. (Dr. Alcides 
Cardoso). 

RR - 15203/90. 1 - TRT da 19 Região. Rel. ExmQ Sr. Min. José Francisco da Silva. Rcte 
Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRÃS. (Drs: Clãudio A.F. Penna Fernandez e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Rcdo: Josê Braz da Cunha. (Dr.Sid H.Riedel de Figueiredo) . . 

RR - 15156/90.4 - TRT da 159 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva.Rcte: 
Labor Serviços Agricolas Ltda. (Dr. Cassio Mesquita Barros Junior). Rcdo: Messias 
Martins. (Dr. Cesar Augusto J. B. Vidal). 

RR - 15090/90.8 - TRT da 29 Região. Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte · 
Banco Auxiliar S.A. (Dr. Carlos Henrique Moreira). Recda: Lucilia Pereira de Morais 
(Dr. Eli Alves da Silva). · 

RR - 15021/90.3 - TRT da 15g Região. Rel.Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte 
Lester Perrone e Banco do Brasil S. A· lnr,: Rubens de Mendonça e Antonio Balsalobre 
Leiva). ·Re~dos: Os Mesmos. 

RR - 14921/90.2 - TRT da lg Região. R~l. Exm9 Sr.Min. Josê Francisco da Silva. Rcte : 
Rcte: Companhia Eletromecânica Celma,(Dr. Antonio Carlos Pimentel). Recdos: Agnaldo 
Bravo e Outros. (Dr9 Maria L. de Morais). · 

RR - 13684/90.0 - TRT da 2g Região. Rel. Ex~9 Sr. Min. Josê FranGisco da Silva. 
Rctes: Horacio Josê Ferragino e Fazenda Publica do Estado de São Paulo. (Drs: Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Andrêa Isa Ripoli). Recdos : Os Mesmos. 

RR - 13537/90. 1 - TRT da 11ª Região. Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. 
Rcte: Banco do Srasil S.A. (Dr: Leopoldo Miguel B. de Sant'Anna) . Recdo: Sindicato 
dos Empregados em Esta bel e cimentos Bancãrios no Estado d.o Amazonas. (Dr. Antonio 
Pinheiro de Oliveira). 

RR - 13417/90.0 - TRT da 19 Região. Rel. Exm9 Sr. Min. Josê Francisco da Silva. 
Rctes: Sergio Alves e UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Gustavo Adol 
fo Paes da Costa e R. Robinson Neves Filho). Recdos: Os Mesmos. -

RR - 12890/90.7 - TRT da 29 Região.Rel. ExmQ Sr. Min. Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Sindicato dos Traba]hadores nas Industrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Eletrico de São Bernardo do Campo e Diadema. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Recdo: 
Volkswagen do Brasil S. A. (Dr. Fernando Barreto de souza). 

RR - 12208/90.7 - TRT da 49 Região. Rel~- ExmQ Sr. Min.Josê Francisco da Silva. Rcte: 
Empresa Brasileira de Engenharia S. A. (~r. George_Achu~i). Recdo: Amo Edi Butzke. 
(Dr9 Solange Maria M. de Freitas). Brasília, 25 de maio p.e 1991 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

~TO N9 9.370, DE 05 DE JUNHO DE 1991 
O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 do Regimento 
Interno, resolve 

DISPENSAR, a partir de 04 JUN 91, a Atendente Judiciária, classe "A", 
referência NI-24, do Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, 
AMELIA REGINA VIANA DE ALECRIM, do encargo de Supervisor-! , que exerce junto ao 
Setor Telefônico, da Seção de Administração do Edifício-Sede da Diretoria de Apoio 
Geral. 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos. 

PAUTA Nº 067 
- APELAÇÃO Nº 46.340-4 - Relator Ministro Raphael de Az~vedo Bra~ 
co. Revisor Ministro Edua~do Pires Gonçalves. Adv Dr Joao. Thomas 
Luchsinger. . . 
- APELAÇÃO Nº 46.349-8 - Relator Ministro W~lberto Lui~ Lima. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. Ad~! Dr! Clarice do Nascimento Cos-
ta. .. 
- APELAÇÃO Nº 46.262-7 - Relator Ministro Ald9 Fagundes. Reviso7 
Ministro Jorge José de Carvalho. Advs.Dzs Jos7 de Sou~a, Antonio 
Alves Fernandes, Paulo Cesar da·conceiçao, Lui~ ~ntonio de Souz~, 
Ayrton Prates de Paula, Silvia Soares Viana, Zelia Welman, Katia 
Taares, carlos Vargas Costa, Dayse Gu~r~no M~rei7a, ~elso~ S. de 
Paula, Nélio Roberto seild Machado, Marie Joao Piragine Miguel, 
Jaime Ramos de Carvalho e Manuel de Jesus Soares. . 
- APELAÇÃO Nº 46.352-8 - Relator Ministro Cherubim Rosa ~ilho. Re 
visor Ministro Paulo césar Cataldo. Adv! Dr! Mariza Pereira do 
Couto. 

Projeto do Código 
Civil Brasileiro 

Vol. 2 da Coleção 
Memória Jurídica Nacional 
Autor- Coelho Rodrigues 
Edição-1980-400 pp. 
Cr1140,00 . 

Aquisições -Imprensa Naciooal 



7678 SECÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal ' 

Procuradoria Geral da República 

Pro~uradoria· da República em Alagoas 

PORTARIA Nº 07, DE 31 OE MAIO OE 1991 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO OE 
ALAGOAS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n2 
104, de 26 de março de 1982, do Senhor Procurador-Geral da Repúblic~ 
resolve, 

Designar o Dr. BENEDITO IZIORO DA SILVA, Procurador da Repú-
blica de 1§ Categoria para participar, no período de 17 a 21 de junho 
de 1991, dos trabalhos de INSPEÇ~O ANUAL a se rem realizados na 4D Vara 
Federal - Seção Judiciária de Alagoas. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procuradoria da República em Minas Gerais 

PORTARIA NQ 41, DE 24 OE MAIO DE 1991 

1 

O PROCURADOR-CHEF~ DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, e da compet~ncia que lhe foi 
delegada pela Portar~a nº 104, de 26 de março de 1982, do Exmº Sr. Pro 
curador-Geral da Republica, resolve: 

. . Designar o Dr. ADEMAR VIANA FILHO, Procurador da República de 
P:1me1ra Categoria, P?ra participar da audiência de abertura da Inspe-
çao Anual, a ser realizada na Vara Federal sediada na cidade de Ube r-
lândia, da Seção Judiciária do Estado, no dia 10 de junho de 1991 às 
13:00 horas, bem como para acompanhar os respectivos trabalhos até o 
final da Inspeção. 

JOS( CARLOS PIMENTA 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho · 

2? Região 

Relação .Processual - relação de processos remetidos ao Tribunal 
Regional da 2ª Região com :pareceres 
Guia de remessa nQ 68/91 
RECURSO ORDINÁRIO 
Proc.: 02880125221 
l .R!!corrente 
Advogado 
2.Recorrer..te 
Advogado 
Proc.: 02900088164 
l.Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc.: 02900110267 
Recorrente 
Advogado 

-Parecer 142/91 
Columbia Vig e Seg Patrimonial Ltda 
Shiguer Sasahara 
Antonio Araujo da Silva 
Helena Amazonas 
Parecer 617/90 
Banco Noroeste S/A 
Maristela Favero Maranhão 
Josineive Escobar Pascoal Queiroz 
Marcus Tomaz deAquino 
Parecer 250/91 
Cia Santista de Papel 
Vera Lucia Ferreira Neves 

,Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900121030 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido . 
Advogado 
Proc.: 02900121048 
Recorrente 
Advogada 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900121072 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc. 02900121218 
l.Recorrente 
Advogado 
2 .Recorrente 
Advogado· 
Proc.: 02900121234 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.: 02900121285 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128336 
Recorrente 
Advogado 
Recorrrido 
Advogado 
Proc:- 02900128344 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128387 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128395 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128409 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128425 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128441 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 0290012~450 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128476 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128549 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
'\d vogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900128581 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900128611 
Recorrente 
Advogado 
Rec-orrido 
Advogado 
Proc:- 02900128638 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

QUINTA-FEIRA, 6 JUN 1991 

Nestor Santos 
José Roberto Biselli Krone Martins 
Parecer 406/91 
José Mendes dos Santos 
Leão Chaimovitz 
Montcalm Montagens Industriais S/A 
Nilson Pinto Duarte 
Parecer 407/91 
Bicicletas Monark S/A 
Emmanuel Carlos 
José Maria Fernandes de Lima 
Cecilia Arakaki 
Parecer 408/91 
Blow Plástic Embalagens Plásticas Ltda 
Yara Apirecida Galera Marques 
Walter de Abreu e Silva 
Toshio Nagai 
Parecer 410/91 - ( + 1 Vol. Doe.) 
Seventeen Modas e Confecções Ltda 
Nelson Wilson Munhollo 
Mareia Lavinia Modenesi 
Airtón Duarte 
Parecer 411/91 - ( com 2 volumes 
JCJ e Universidade de são Paulo 
Mareia Monaco Marcondes Cezar 
Adail Costa Carvalho 
Isabel Reis de Oliveira 
Parecer 412/91 
Ibraim Zacharias Gonçalves Filho 
Manuel da Silva Barreiro· 
Via Veneto Roupas Ltda 
Sérgio Camargo Ciampaglia 

Parecer 414/91 
Julio Cesar Rossi 
Jorge Luiz Rossi 
Sade Sul Americana de Engenharia S/A 
Maria de L.Loureiro Teles 
Parecer 415/91 
Joao Xavier Bispo-ou tros 01 
Abtonio Rosela 
Ica Telecomunicações Ltda 
Valdir Capozzi 
Parecer 416/91 
Empresa Jornalística Diario Popular Ltda 
Edgard Grosso 
Hosana Maria de Castro 
Sandra Regina Lucia Ferreira 
Parecer 417/91 
Maria de Souza Lim~ 
Moacyr Collaco 
Empr~sa Turística de Hoteis Morumbi Ltda 
Maria Madalena Cenciani 
Parecer 418/91 
Alcides Bispo de Souza 
Jane de Castro Oliveira 
Industrias Gessy Lever Ltda 
Drausio A.Villas Boas Rangel 
Parecer 419/91 
Jockey Club de Sao Paulo 
Maria Evangelina M.Ferreira 
Ruy Jose Pereira Lopes 
Antonio Carlos Trentini 
Parecer 421/91 
Jose Geraldo 
Moacyr Collaco 
Bombas Esco S/A 
Carlos Gilberto Cimapaglia 
Parecer 422/91 
Izilda Yoshiko Komaki Portante 
Paulo Apareçido da Silva Guedes 
Cemag Ce ar Maquinas Agricolas S/A 
Latifa Jose Abdo 
Parecer 423/91 
Jose Benedito Nunes 
Dejair Passerine da Silva 
Cruzeiro Com.Moveis Maqs Escritorio Ltda 
Albano T.da Silva 
Parecer 424/91 
Departamento de Aguas e Energia Eletrica 
Oswaldo Luiz 0.Borrelli 
Tito Ferreira de Souza-outros 9 
Ovidio P.R.Collesi 
Superintendencia Desenv.Litoral Paulista 
Esther Ribeiro Gomes 
Parecer 425/91 
Jose Rubens Lessa 
Helcio Monteiro de Magalhaes 
Prefeitura Muncipal de Guarulhos 
Gilmar Novelini 
Parecer 427/91 
Luis Pinheiro da Silva 
Toshio Nagai 
Elmo Seg. e Preservação Valores S/C Ltda 
Cleofe de O.Martins 
Parecer 428/91 
La Pastina S/A Imp Exp e Industria 
Nylva Alves Nogueira 
Edmilson Serafim da Silva 
Paulo Aparecida da S.Guedes 


